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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÓPOLIS

Gestão 2.021/2.024

DECRETO MUNICIPAL Nº 181/2021
,,, .. _

"Altera, no que couber, os Decretos n. 058, 111, 112, 118,
125, 127, 132, 136, 146 e seguintes 'que Decretou Estado
de Emergência e Regulamentou Medidas Sanitárias em
âmbito do Município de Palmeirópolis decorrente da
pandemia' e dá outras providências."

CERTIDÃO
Certifico que e, p1 e~ente ato
foi pubucaoo no quadro deav~(, Prefeitura em

I , · 1,;27:2/

O DE PALMEIRÓPOLIS - TO, no uso de suas atribuições legais e
especialmente em. decorrência da Decretação de Estado de Emergência por forca do. - '
Decreto n. 1.060/2020,;ce

CONSIDERANDO que é dever do Estado e do Município garantir a proteção da
saúde do cidadão, tal como dispõe o art. 196, da Constituição Federal, tutelando a vida
como o bem jurídico de maior valor;

. !, .

CONSIDERANDO que o Município sempre atendeu todas as recomendações do
Ministério Público Estadual, bem como, caminhou em simetria com as determinações do
Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que foi sancionada a Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe
sobre as medidas de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO que o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, concedeu MEDIDA
CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE n. 6.625, prorrogando os efeitos da
lei n. Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a edição dos Decretos anteriores, os quais determinaram
medidas a serem seguidas em âmbito municipal observando a evolução do vírus;

CONSIDERANDO a redução do número de casos ativos e a estabilização do
quadro pandêmico, resultado alcançado pelas políticas públicas adotadas e, especialmente
pela cooperação da comunidade e do comércio local;

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os Decretos anteriores, no que couber, conforme
determinações aqui entabuladas, com estrito e obrigatório cumprimento de medidas e
observações essenciais para a manutenção da eficiência do enfrentamento da pandemia
porCovidl9.
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Art. 2° Ficam proibidas as seguintes atividades/serviços/comércios:

1 - Eventos públicos e privados, tais como festas, comemorações,
confraternizações e etc, em área urbana ou rural (fazenda, chácaras, praias, ... );

li - Atendimento nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) será exclusivo para os
casos de urgência e emergência, exceto os pacientes dos grupos prioritários que terão
atendimento agendado por meio de telefone;

1111 - visitação a pacientes internados com diagnóstico de coronavírus ou em
fase de investigação diagnóstica;

IV - visitação a pacientes internados nas unidades hospitalares do município;

V - eventos esportivos realizados no Município;

VI - aulas escolares nas Unidades de Ensino Municipal, recomendando às
Unidades Estaduais medidas simétricas;

VII - atendimento ao público, de forma pessoal, no Paço Municipal;

VIII - cultos, celebrações e eventos, de quaisquer naturezas com a presença
de fiéis acima de 30% do número de assentos; (vide art. 3º, XV)

IX - funcionamento de boates e casas de eventos;

Art. 3° O funcionamento do comércio local fica autorizado nos seguintes
termos:

1 - Açougues, peixarias, frutarias e estabelecimentos de alimentos funcionais,
poderão funcionar das 5:00hs as 21 :00hs, sendo obrigatória a utilização de máscara por seus
funcionários, proprietários e clientes, assegurando o espaçamento exigido de pelo menos 2
(dois) metros entre pessoas, devendo ainda disponibilizar antissépticos e álcool gel;

li - Mercados/supermercados/minimercados ou congêneres poderão funcionar
das 5:00hs as 21 :00hs, sendo obrigatória a utilização de máscara por seus funcionários,
proprietários e clientes.

§1º Fica regulamentado a quantidade de pessoas no interior do
estabelecimento na seguinte forma:

a) estabelecimentos porte grande, com área acima de 500m2 permitida até 12
(doze) pessoas por vez;

b) estabelecimentos porte médio, com área de 151 m2 a 500m2 permitida até 08
(oito) pessoas por vez;

c) estabelecimentos porte pequeno, com área até l 50m2 permitida até 06
(seis) pessoas por vez;

§2° Os demais clientes devem aguardar do lado de fora do estabelecimento,
observado a vedação de aglomeração de pessoas e o espaçamento mínimo de 2,00m2

, sob
a responsabilidade do proprietário do estabelecimento.


